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28 844 0906 0425 DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA FEDERAL EX-
TERNA

215.392.575

28 844 0906 0425 0001 DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA FEDERAL
EXTERNA - NACIONAL

215.392.575

F 6 F 90 0 348 215.392.575

TOTAL - FISCAL 6.729.192.696

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6.729.192.696

ORGAO : 75000 - REFINANCIAMENTO DA DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA FEDERAL
UNIDADE : 75101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0907 OPERACOES ESPECIAIS: REFINANCIAMENTO DA DIVIDA INTERNA 11 . 7 6 0 . 5 11 . 6 5 4 

OPERACOES ESPECIAIS

28 841 0907 0365 REFINANCIAMENTO DA DIVIDA PUBLICA
MOBILIARIA FEDERAL INTERNA

11 . 7 6 0 . 5 11 . 6 5 4 

28 841 0907 0365 0001 REFINANCIAMENTO DA DIVIDA PUBLICA
MOBILIARIA FEDERAL INTERNA - NACIO-
NAL

11 . 7 6 0 . 5 11 . 6 5 4 

F 6 F 90 0 343 11 . 7 6 0 . 5 11 . 6 5 4 

TOTAL - FISCAL 11 . 7 6 0 . 5 11 . 6 5 4 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 11 . 7 6 0 . 5 11 . 6 5 4 

<!ID271329-1>

DECRETO DE 24 DE OUTUBRO DE 2002

Abre ao Orçamento de Investimento, em favor da Companhia das Docas do
Estado da Bahia, crédito suplementar no valor total de R$ 400.000,00, para os
fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 9o-, inciso I, da Lei no- 10.407, de 10
de janeiro de 2002,

D E C R E T A:

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei no-10.407, de 10 de janeiro de 2002)
crédito suplementar no valor total de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), em favor da Companhia das
Docas do Estado da Bahia - CODEBA, para atender à programação constante do Anexo I a este Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- são oriundos de anulação
parcial de dotação orçamentária da mesma empresa, conforme demonstrado no Anexo II a este Decreto.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Guilherme Gomes Dias

<!ID271329-2>

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 1,00 

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 400.000

TOTAL - GERAL 400.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 400.000

TOTAL - GERAL 400.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES/SUBFUNCOES

26 TRANSPORTE 400.000

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 400.000

TOTAL - GERAL 400.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0229 CORREDOR SÃO FRANCISCO 400.000

TOTAL - GERAL 400.000

QUADRO SINTESE POR ORGAO

39000 MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 400.000

TOTAL - GERAL 400.000

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
_____________________________________________________________________________________

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

_____________________________________________________________________________________

TOTAL DO ORGAO : R$ 400.000
_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 400.000

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIARIO 400.000

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0229 CORREDOR SAO FRANCISCO 400.000

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS

39212 COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO DA BAHIA 400.000

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 400.000

_____________________________________________________________________________________

TO TA L 400.000

_____________________________________________________________________________________

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39212 - COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO DA BAHIA
_____________________________________________________________________________________

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

_____________________________________________________________________________________

TOTAL DA UNIDADE : R$ 400.000

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 400.000

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIARIO 400.000

_____________________________________________________________________________________
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28 844 0906 0425 DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA FEDERAL EX-
TERNA

215.392.575

28 844 0906 0425 0001 DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA FEDERAL
EXTERNA - NACIONAL

215.392.575

F 6 F 90 0 348 215.392.575

TOTAL - FISCAL 6.729.192.696

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6.729.192.696

ORGAO : 75000 - REFINANCIAMENTO DA DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA FEDERAL
UNIDADE : 75101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0907 OPERACOES ESPECIAIS: REFINANCIAMENTO DA DIVIDA INTERNA 11 . 7 6 0 . 5 11 . 6 5 4 

OPERACOES ESPECIAIS

28 841 0907 0365 REFINANCIAMENTO DA DIVIDA PUBLICA
MOBILIARIA FEDERAL INTERNA

11 . 7 6 0 . 5 11 . 6 5 4 

28 841 0907 0365 0001 REFINANCIAMENTO DA DIVIDA PUBLICA
MOBILIARIA FEDERAL INTERNA - NACIO-
NAL

11 . 7 6 0 . 5 11 . 6 5 4 

F 6 F 90 0 343 11 . 7 6 0 . 5 11 . 6 5 4 

TOTAL - FISCAL 11 . 7 6 0 . 5 11 . 6 5 4 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 11 . 7 6 0 . 5 11 . 6 5 4 

<!ID271329-1>

DECRETO DE 24 DE OUTUBRO DE 2002

Abre ao Orçamento de Investimento, em favor da Companhia das Docas do
Estado da Bahia, crédito suplementar no valor total de R$ 400.000,00, para os
fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 9o-, inciso I, da Lei no- 10.407, de 10
de janeiro de 2002,

D E C R E T A:

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei no-10.407, de 10 de janeiro de 2002)
crédito suplementar no valor total de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), em favor da Companhia das
Docas do Estado da Bahia - CODEBA, para atender à programação constante do Anexo I a este Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- são oriundos de anulação
parcial de dotação orçamentária da mesma empresa, conforme demonstrado no Anexo II a este Decreto.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Guilherme Gomes Dias

<!ID271329-2>

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 1,00 

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 400.000

TOTAL - GERAL 400.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 400.000

TOTAL - GERAL 400.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES/SUBFUNCOES

26 TRANSPORTE 400.000

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 400.000

TOTAL - GERAL 400.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0229 CORREDOR SÃO FRANCISCO 400.000

TOTAL - GERAL 400.000

QUADRO SINTESE POR ORGAO

39000 MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 400.000

TOTAL - GERAL 400.000

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
_____________________________________________________________________________________

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

_____________________________________________________________________________________

TOTAL DO ORGAO : R$ 400.000
_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 400.000

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIARIO 400.000

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0229 CORREDOR SAO FRANCISCO 400.000

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS

39212 COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO DA BAHIA 400.000

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 400.000

_____________________________________________________________________________________

TO TA L 400.000

_____________________________________________________________________________________

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39212 - COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO DA BAHIA
_____________________________________________________________________________________

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

_____________________________________________________________________________________

TOTAL DA UNIDADE : R$ 400.000

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 400.000

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIARIO 400.000

_____________________________________________________________________________________
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QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0229 CORREDOR SAO FRANCISCO 400.000

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 400.000

_____________________________________________________________________________________

TO TA L 400.000

_____________________________________________________________________________________

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39212 - COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO DA BAHIA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N O U T V A L O R

F D D E

0229 CORREDOR SAO FRANCISCO 400.000

P R O J E TO S 

26 784 0229 3311 RECUPERACAO E MELHORAMENTO DA IN-
FRA-ESTRUTURA PORTUARIA DO PORTO DE
ILHEUS (BA)

400.000

26 784 0229 3311 0029 RECUPERACAO E MELHORAMENTO DA IN-
FRA-ESTRUTURA PORTUARIA DO PORTO
DE ILHEUS (BA) - NO ESTADO DA BAHIA

400.000

OBRA EXECUTADA (% DE EXECU-
CAO FISICA) 3

I 4 - INV 90 0 495 400.000

TOTAL - INVESTIMENTO 400.000

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 1,00 

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 400.000

TOTAL - GERAL 400.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 400.000

TOTAL - GERAL 400.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES/SUBFUNCOES

26 TRANSPORTE 400.000

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 400.000

TOTAL - GERAL 400.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0229 CORREDOR SÃO FRANCISCO 400.000

TOTAL - GERAL 400.000

QUADRO SINTESE POR ORGAO

39000 MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 400.000

TOTAL - GERAL 400.000

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
_____________________________________________________________________________________

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

_____________________________________________________________________________________

TOTAL DO ORGAO : R$ 400.000
_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 400.000

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIARIO 400.000

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0229 CORREDOR SAO FRANCISCO 400.000

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS

39212 COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO DA BAHIA 400.000

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 400.000

_____________________________________________________________________________________

TO TA L 400.000

_____________________________________________________________________________________

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39212 - COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO DA BAHIA
_____________________________________________________________________________________

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

_____________________________________________________________________________________

TOTAL DA UNIDADE : R$ 400.000

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 400.000

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIARIO 400.000

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0229 CORREDOR SAO FRANCISCO 400.000

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 400.000

_____________________________________________________________________________________

TO TA L 400.000

_____________________________________________________________________________________
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ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39212 - COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO DA BAHIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N O U T V A L O R

F D D E

0229 CORREDOR SAO FRANCISCO 400.000

P R O J E TO S 

26 784 0229 3313 RECUPERACAO E MELHORAMENTO DA IN-
FRA-ESTRUTURA PORTUARIA DO PORTO DE
S A LVA D O R 

400.000

26 784 0229 3313 0029 RECUPERACAO E MELHORAMENTO DA IN-
FRA-ESTRUTURA PORTUARIA DO PORTO
DE SALVADOR - NO ESTADO DA BAHIA

400.000

OBRA EXECUTADA (% DE EXECU-
CAO FISICA) 4

I 4 - INV 90 0 495 400.000

TOTAL - INVESTIMENTO 400.000

<!ID271325-0>

DECRETO DE 24 DE OUTUBRO DE 2002

Dá nova redação ao art. 1o- do Decreto de 2 de
abril de 1997, que declara de interesse social,
para fins de reforma agrária, o imóvel rural
denominado "Fazenda Riacho dos Cavalos",
situado no Município de Sítio do Mato, Es-
tado da Bahia, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso
das atribuições que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da
Constituição, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei no- 4.504, de 30 de
novembro de 1964, 2o- da Lei no- 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e
2o- da Lei Complementar no- 76, de 6 de julho de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o- O art. 1o- do Decreto de 2 de abril de
1997, publicado no Diário Oficial da União do dia seguinte, Seção 1,
que declara de interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel
rural denominado "Fazenda Riacho dos Cavalos", situado no Mu-
nicípio de Sítio do Mato, Estado da Bahia, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 1o- Fica declarado de interesse social, para
fins de reforma agrária, nos termos dos arts. 18, letras “a”,
“b”, “c” e “d”, e 20, inciso VI, da Lei no- 4.504, de 30 de
novembro de 1964, e 2o- da Lei no- 8.629, de 25 de fevereiro
de 1993, o imóvel rural denominado "Fazenda Riacho dos
Cavalos", com área registrada de dois mil, cento e quatro
hectares, noventa e nove ares e três centiares e área medida
de dois mil, novecentos e noventa e um hectares, setenta e
um ares e três centiares, situado no Município de Sítio do
Mato, objeto dos Registros no- R-1-281, fls. 281, do Livro
2, e R-1-781, fls. 210, do Livro 2-B, do Cartório de Re-
gistro de Imóveis da Comarca de Bom Jesus da Lapa,
Estado da Bahia (Processo/INCRA/SR-05/no-

21460.001122/96-64).” (NR)

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2002; 181o- da In-
dependência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Abrão

<!ID271326-0>

DECRETO DE 24 DE OUTUBRO DE 2002

Dá nova redação ao art. 1o- do Decreto de 28
de agosto de 1997, que declara de interesse
social, para fins de reforma agrária, o imóvel
rural denominado "Fazendas Reunidas José
Roza", situado no Município de Sítio do Mato,
Estado da Bahia, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso
das atribuições que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da
Constituição, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei no- 4.504, de 30 de
novembro de 1964, 2o- da Lei no- 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e
2o- da Lei Complementar no- 76, de 6 de julho de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o- O art. 1o- do Decreto de 28 de agosto de
1997, publicado no Diário Oficial do dia seguinte, Seção 1, que
declara de interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel
rural denominado “Fazendas Reunidas José Roza”, situado no Mu-
nicípio de Sítio do Mato, Estado da Bahia, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1o- Fica declarado de interesse social, para
fins de reforma agrária, nos termos dos arts. 18, letras “a”,
“b”, “c” e “d”, e 20, inciso VI, da Lei no- 4.504, de 30 de
novembro de 1964, e 2o- da Lei no- 8.629, de 25 de fevereiro
de 1993, o imóvel rural denominado "Fazendas Reunidas
José Roza", com área registrada de dois mil, setecentos e

trinta hectares e área medida de dois mil, novecentos e
noventa e dois hectares, setenta e dois ares e oitenta e um
centiares, situado no Município de Sítio do Mato, objeto
do Registro no- R-1-6.954, fls. 01v e 62, Livros 2-Z e 2-
AA, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia." (NR)

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2002; 181o- da In-
dependência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Abrão

<!ID271327-0>

DECRETO DE 24 DE OUTUBRO DE 2002

Dá nova redação ao inciso IX do art. 1o- do De-
creto de 6 de dezembro de 2001, que declara de
interesse social, para fins de reforma agrária, o
imóvel rural denominado “Fazenda Poço
Azul”, situado no Município de Rio dos Bois,
Estado do Tocantins, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso
das atribuições que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da
Constituição, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei no- 4.504, de 30 de
novembro de 1964, 2o- da Lei no- 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e
2o- da Lei Complementar no- 76, de 6 de julho de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o- O inciso IX do art. 1o- do Decreto de 6
de dezembro de 2001, publicado no Diário Oficial da União do dia
seguinte, Seção 1, que declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, os imóveis rurais que menciona, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“IX - Fazenda Poço Azul", com área de mil,
oitocentos e sessenta e seis hectares, sessenta e dois ares e
trinta e três centiares, situado no Município de Rio dos
Bois, objeto dos Registros no- R-6-4.249, fls. 287, Livro 2-
N, R-6-4.248, fls. 286, Livro 2-N, R-10-1.592, fls. 157,
Livro 2-F, R-8-507, fls. 86, Livro 2-Q; R-8-2.219, fls. 210,
Livro 2-H, e R-7-1.215, fls. 68, Livro 2-E, do Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Miracema do To-
cantins, Estado do Tocantins (Processo INCRA/SR-26/no-

54400.001918/2001-81).” (NR)

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2002; 181o- da In-
dependência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Abrão

<!ID271321-0>

RETIFICAÇÃO

DECRETO DE 18 DE JULHO DE 2002

Dá nova redação ao art. 5o- do Decreto de
18 de outubro de 1999, que dispõe sobre o
Conselho Deliberativo do Sistema de Pro-
teção da Amazônia - CONSIPAM.

(Publicado no Diário Oficial da União de 19 de julho de 2002,
Seção 1, página 7)

No art. 1o-:

onde se lê: "I - Secretário-Executivo da Casa Civil da Presidência da
República;"

leia-se: "I - Secretário-Executivo da Casa Civil da Presidência da
República, que o presidirá;"
<!ID271322-0>

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETO DE 24 DE OUTUBRO DE 2002

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na
qualidade de Grão-Mestre da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul,
resolve

ADMITIR

na Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, no grau de Grã-Cruz, o
Excelentíssimo Senhor SAMUEL NAVAS PINZÓN, Embaixador Ex-
traordinário e Plenipotenciário da República da Colômbia.

Brasília, 24 de outubro de 2002 ; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Celso Lafer

<!ID271323-0>

DECRETO DE 24 DE OUTUBRO DE 2002

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na
qualidade de Grão-Mestre da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul,
resolve

ADMITIR

na Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, no grau de Grã-Cruz, o
Senhor George Alleyne, Diretor da Organização Pan-Americana de
Saúde, de nacionalidade barbadiana.

Brasília, 24 de outubro de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Celso Lafer

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID271332-0>

MENSAGEM

No- 893, de 24 de outubro de 2002. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória no- 75, de 24 de outubro de 2002.
<!ID271324-0>

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Transferência indireta do controle societário da Rádio Princesa Ltda.,
concessionária e permissionária de serviços de radiodifusão sonora em
onda média e freqüência modulada, na cidade de Lages, Estado de Santa
Catarina (Exposição de Motivos no- 1251, de 9 de setembro de 2002, e
processo no- 29106.000488/86). Autorizo. Em 24 de outubro de 2002.
<!ID269790-0>

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR

RESOLUÇÃO No- 26, DE 16 DE OUTUBRO DE 2002

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE COMÉRCIO EX-
TERIOR, no exercício da atribuição que lhe confere o § 3o- do art. 6o-

do Decreto no- 3.981, de 24 de outubro de 2001, com fundamento no
disposto no inciso XIII do art. 2o- do mesmo diploma legal,

Considerando a necessidade de adotar medidas temporárias
para permitir o ajustamento gradativo do setor industrial às novas
condições de mercado decorrentes da eliminação da proibição às
exportações de castanha de caju com casca,

Presidência da República
.
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